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Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 093/2022/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 14 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e con-

forme Processo-SEI nº 23820.006294/2020-87; 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar: A) Para acompanhamento e fiscalização do contrato n.º 252/2020, refe-

rente ao Pregão Eletrônico n.º 214/2020, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa FRESENIUS KABI BRASIL 

LTDA,  CNPJ sob o nº 49.324.221/0001-04,  cujo objeto é a Contratação de empresa para pres-

tação de serviço de locação de bombas de infusão, com aquisição de insumos conforme demanda 

(equipos para uso em bombas de infusão) para o Hospital Universitário Professor Polydoro Er-

nani de São Thiago (HU-UFSC/SC). 

 Os seguintes servidores: 

 I. GESTOR : 

Função Nome SIAPE 

Titular NAIARA TALITA TEREZINHA SERRANO MARTINS 312**** 

Suplente ANDRÉA SANTOS TIMOTEO SILVA 329**** 

II. FISCAL TÉCNICO: 

Função Nome SIAPE 

Titular JOABE REIS DE JESUS 329**** 

Suplente CIRO COUTINHO DA CRUZ 312**** 

  Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

  I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

  II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores;  
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  III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

  IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato;  

  V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos;  

  VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

  VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste;  

  VIII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsá-

vel para posterior pagamento;  

  IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual;  

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

  I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

  II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores;  

  III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições esta-

belecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informa-

ções a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada;  

  IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

  V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

contrato;  

  VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato;  
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 Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 235/2021/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 09 de março 

de 2021. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Substituto em Exercício no cargo de Superintendente – HU/UFSC-EBSERH 

Portaria – SEI n.º 222, de 04/11/2022 
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Unidade de Compras e Licitações 

Portaria-SEI nº 240/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 14 de Dezembro de 2022. 

 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições econforme Processo-

SEI nº 23820.015195/2022-58. 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de FIOS CIRÚRGICOS, 

para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de 

Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH. 

  Samuel Souza de Araújo - Matrícula/SIAPE: 118**** - Coordenador da EPC;  

  Luiz A. dos Santos - Matrícula/SIAPE: 108**** - Integrante da EPC; 

  Gilberto Kremer - Matrícula/SIAPE: 234**** - Integrante da ETS e 

  Kátia Simon - Matrícula/SIAPE: 208**** - Responsável Administrativo - Conduzir es-

tudos de mercado para formalizar pesquisas de preços e apresentar informações pertinentes à 

pesquisa por meio de relatório. 

 Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

  - realização de estudos preliminares; 

  - realização de gerenciamento e riscos; 

  - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

  - acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pe-

didos de esclarecimentos e impugnações; 

  - análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

  - condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

  - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da con-

tratação. 
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 Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente Substº do HU-UFSC/ EBSERH  

Portaria Fixa Portaria-SEI/EBSERH n° 222 de 04/11/2022 
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Unidade de Administração de Pessoal 

Portaria-SEI nº 160/2022/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 07 de dezembro de 2022 

 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 136, 

de 11/08/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1371 , de 12/08/2022; 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR Francisca Gisela Rocha de Andrade, matrícula Siape nº 106 ****, subs-

tituta do cargo de Chefe da Unidade de de Saúde Mental, do Hospital Universitário da UFSC, 

filial da Ebserh, no período de 26 de dezembro de 2022 a 11 de janeiro de 2023 por motivo de 

férias regulamentares do titular. 

 Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado eletrônicamente) 

Ivete Ioshiko Masukawa 

Superintendente do HU-UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH n° 136, de 11/08/2022 
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Portaria-SEI nº 161/2022/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 07 de dezembro de 2022 

 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 136, 

de 11/08/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1371 , de 12/08/2022; 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR Roberta Rodrigues Coelho, matrícula Siape nº 303****, substituta do 

cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, do Hospital Universitário 

da UFSC, filial da Ebserh, no período de 25 de novembro a 02 de dezembro de 2022 por afasta-

mento médico do titular. 

 Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) no pe-

ríodo de substituição. 

 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado eletrônicamente) 

Ivete Ioshiko Masukawa 

Superintendente do HU-UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH n° 136, de 11/08/2022 
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Portaria-SEI nº 164/2022/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 13 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e es-

tatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 

09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - 

SEI Nº 136, de 11/08/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1371 , de 12/08/2022; 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR Ariel Cordova, matrícula Siape nº 236****, substituta do cargo de Chefe 

da Divisão Médica do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, a partir de 01 de dezem-

bro de 2022 por motivo de vacância do cargo. 

 Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) no pe-

ríodo de substituição. 

 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC 

Portaria-SEI n° , 222 de 04/11/2022 
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Divisão de Gestão de Pessoas 

Processo nº 23820.009111/2022-47 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

PORTARIA nº 27, de 11 de novembro de 2022 

 

 A superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, de-

signado pela Portaria nº 91, de 05 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 138, 

de 05 de outubro de 2022, referente ao Processo nº 23820.009111/2022-47, ante as razões apre-

sentadas do Despacho - SEI USUR/DGC/GAS/HU-UFSC (SEI nº 25790603), de 22 de novem-

bro de 2022. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletrônicamente) 

Ivete Ioshiko Masukawa 

Superintendente do HU-UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH n° 136, de 11/08/2022 
 


